
PORTARIA NORMATIVA No- 9, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
Institui o Plano Nacional de Formação dos Professores da Educação Básica no 
âmbito do Ministério da Educação. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com os princípios, objetivos e determinações do Decreto nº 6.755, de 
29 de janeiro de 2009, resolve: 
 
Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Formação dos Professores da Educação 
Básica, uma ação conjunta do MEC, por intermédio da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, em colaboração com as 
Secretarias de Educação dos Estados, Distrito Federal e Municípios e as Instituições 
Públicas de Educação Superior (IPES), nos termos do Decreto 6.755, de 29 de 
janeiro de 2009, que instituiu a Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica, com a finalidade de atender à demanda por 
formação inicial e continuada dos professores das redes públicas de educação 
básica.  
 
§ 1º - As ações do Plano Nacional de Formação dos Professores da Educação Básica 
serão definidas em Acordos de Cooperação Técnica específicos celebrados pelo 
MEC, por intermédio da CAPES, e as Secretarias de Educação dos Estados, 
objetivando a mútua cooperação técnico-operacional entre as partes, para 
organizar e promover a formação de professores das redes públicas de educação 
básica.  
 
§ 2º - A participação das Instituições Públicas de Educação Superior será 
formalizada por intermédio de Termo de Adesão aos respectivos Acordos de 
Cooperação, nos quais se estabelecerá a forma de implantação e execução dos 
cursos e programas do Plano Nacional de Formação de Professores, com 
programação e quantitativos expressamente definidos para as entradas de alunos 
previstas para os anos de 2009 a 2011. 
 
Art. 2º O atendimento às necessidades de formação inicial e continuada dos 
professores pelas Instituições Públicas de Educação Superior (IPES) e Secretarias 
de Educação dos Estados, conforme quantitativos discriminados nos planos 
estratégicos elaborados pelos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação 
Docente, de que trata o art. 4o do Decreto 6.755/2009, dar-se-á por meio de: I - 
ampliação das matrículas oferecidas pelas IPES em cursos de licenciatura e de 
pedagogia, sendo estimulada preferencialmente a destinação emergencial de vagas 
para professores em exercício na rede pública de educação básica; 
 
II - fomento às IPES para apoio à oferta de cursos de licenciatura e programas 
especiais emergenciais destinados aos docentes em exercício na rede pública de 
educação básica e à oferta de formação continuada, observadas as disposições da 
Lei nº 11.502, de 11 de julho de 2007, com repasses da CAPES e do FNDE 
concedidos na forma seguinte: 
 
a) bolsas de estudo aos participantes da elaboração e execução de cursos e 
programas de formação inicial em serviço;  
 
b) bolsas de pesquisa que visem à participação de professores em projetos de 
pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de formação 
inicial e continuada de professores para a educação básica;  
 
c) recursos para custeio das despesas assumidas pelas IPES participantes da 
formação emergencial definida no caput deste inciso, mediante as planilhas de 



cursos e vagas detalhados nos respectivos Termos de Adesão, descritos no art. 2º, 
§ 2º, cujos quantitativos de execução serão objeto de acompanhamento e avaliação 
pela CAPES;  
 
d) concessão de apoio técnico e/ou financeiro aos Estados, Distrito Federal, 
Municípios necessários para garantir o funcionamento adequado dos polos de apoio 
presencial do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), instituído pelo Decreto 
N°. 5.800, de 08 de julho de 2006 
 
e) bolsas de iniciação à docência do Programa PIBID aos professores da educação 
básica matriculados em cursos de licenciatura das IPES participantes do Plano 
Nacional. 
 
Art. 3º Caberá às Instituições Públicas de Educação Superior participantes do Plano 
Nacional submeter à CAPES os documentos necessários às liberações dos recursos 
de fomento, bem como observar exigências legais relativas aos dispêndios e 
respectivas prestações de contas. Art. 4º O Ministério da Educação manterá 
sistema eletrônico denominado "Plataforma Paulo Freire" com vistas a reunir 
informações e gerenciar a participação nos cursos de formação inicial e continuada 
voltados para profissionais do magistério das redes públicas da educação básica no 
âmbito do Plano Nacional de Formação de Professores. 
 
§ 1º Os profissionais do magistério interessados em participar dos cursos deverão 
efetuar sua pré-inscrição por meio da "Plataforma Paulo Freire", indicando o curso 
pretendido e a Secretaria de Educação a que se encontra vinculado. § 2º As 
Secretarias de Educação dos Municípios, Estados e do Distrito Federal deverão 
analisar as pré-inscrições efetuadas por meio da "Plataforma Paulo Freire" e validar 
aquelas que correspondam às necessidades da respectiva rede, de acordo com o 
planejamento estratégico elaborado. 
 
§ 3º Concluído o procedimento de validação pelas Secretarias de Educação, as 
listas com as inscrições validadas serão submetidas às IPES para fins de seleção e 
matrícula. 
 
§ 4º Na hipótese das inscrições validadas superarem o montante de vagas 
disponíveis em cada curso, as IPES poderão definir critérios internos de seleção, 
inclusive mediante sorteio.  
 
Art. 5º As despesas decorrentes da implantação das ações e programas estarão 
consignadas nas dotações orçamentárias anuais do Ministério da Educação, da 
CAPES e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
 
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FERNANDO HADDAD 


